
MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS
Secretaria de Gestão de Pessoas

   
 
OFÍCIO SEI Nº 62445/2025/MGI

  
 

Brasília, na data da assinatura.

 

À Senhora
Diretora-Presidente
Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico
Setor Policial, área 5, Quadra 3, Blocos M, Brasília - DF
CEP: 70610-200F
 
Assunto: Solicitação de autorização para realização de concurso público pela 
ANA.

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo
nº 14022.041738/2024-69.

 

Senhora Diretora-Presidente,

1. Cumprimentando-a cordialmente, restituímos o Processo
nº 14022.041738/2024-69, acerca da solicitação de autorização para realização de
concurso público referente ao Ciclo 2024-2025.

2. Sobre o assunto, tendo em vista que esse Órgão possui concurso em
andamento, autorizado conforme  Portaria MGI nº 3.764, de 18 de julho de 2023, e
que os recursos da LOA 2025 não comportam o atendimento de todas as demandas
recebidas pelo Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos (MGI)
referente ao Ciclo 2024-2025, a priorização dos recursos concentrou-se no alcance um
conjunto maior de órgãos e entidades que ainda não obtiveram autorização, motivo
pelo qual não foi possível atender à nova autorização desse Ministério/Órgão.

3. Esclarecemos que este Ministério está empenhado na promoção da
adequada composição da força trabalho de todos os órgãos da Administração Pública
Federal.

 

Atenciosamente,

 

 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Assinatura eletrônica do dirigente
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https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mgi-n-3.764-de-18-de-julho-de-2023-497265611


Documento assinado eletronicamente por Maria Aparecida Chagas Ferreira,
Diretor(a), em 06/06/2025, às 15:25, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Jose Celso Cardoso Junior,
Secretário(a), em 09/06/2025, às 14:50, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 50527237 e o código CRC 0E575132.
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